
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 3/2023
Ementa: Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que

“Institui  o  Código  de  Posturas  Municipais  de  Hortolândia”

Autoria Dionata Domingues, Aldemir Clemente da Silva, Ananias José Barbosa,
Carlos Rodrigues de Oliveira, Daniel Laranjeira, Derli de Jesus Athanazio
Bueno, Edimilson Marcelo Afonso, Eduardo Lippaus, Enoque Leal Moura,
Márcia  Cristina  Campos,  Marciêne  Rego  Pessoa  Campos  de
Albuquerque,  Paulo  Pereira  Filho,  Reginaldo  Roberto  Rodrigues  da
Costa, Valdecir Alves Pereira

Relatoria: PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

I – INTRODUÇÃO

A presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Dionata  Domingues,  Aldemir
Clemente  da  Silva,  Ananias  José  Barbosa,  Carlos  Rodrigues  de  Oliveira,  Daniel
Laranjeira,  Derli  de  Jesus  Athanazio  Bueno,  Edimilson  Marcelo  Afonso,  Eduardo
Lippaus, Enoque Leal Moura, Márcia Cristina Campos, Marciêne Rego Pessoa Campos
de Albuquerque, Paulo Pereira Filho, Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir
Alves Pereira, que Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que
“Institui  o  Código  de  Posturas  Municipais  de  Hortolândia”
, tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas
estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que
seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei Complementar supramencionado, de autoria dos nobres Vereado-
res Dionata Domingues e Outros, que “Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de
04 de janeiro de 2001, que “Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolân-
dia.” 

Consta da justificativa apresentada pelos nobres Autores, o seguinte:

“O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade cancelar a
licença de funcionamento, como também a permissão de uso de esta-
belecimentos comerciais  que,  comercializem,  adquiram,  transportem,
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

estoquem, revendam ou exponham produtos ou mercadorias oriundos
de furto, roubo, estelionato ou outro ilícito penal, no município de Hor-
tolândia. 

É inegável que os furtos de fios de cobre e tampas de boca de lobo têm
ocasionado prejuízos enormes para a economia,  pois alimenta o co-
mércio clandestino e ilegal, assim como promove a aquisição dos pro-
dutos ou mercadorias furtados por receptadores profissionais. 

Dessa maneira, o Poder Legislativo, em sua função típica, não poderia
se omitir diante dessa situação lamentável de insegurança social. Por-
tanto, é válido ressaltar que a matéria não trata especificamente dos
fios, mas de todos os produtos que são adquiridos de forma duvidosa
ou ilegal.

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei Complementar, es-
perando contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprova-
ção. ”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei Complementar.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de  Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim  sendo,  convém  descrever  o  Projeto  de  Lei  Complementar para
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão
deliberar :

“Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que
“Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia” 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica acrescido ao Título IV, capítulo I o Art. 163 e seus incisos da
Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que Institui o Código de Posturas
Municipal de Hortolândia, com a seguinte redação:

Art.  163  Poderá  ser  cassada,  a  licença  de  funcionamento  de
estabelecimento  que  comercialize,  adquira,  transporte,  estoque,
revenda ou exponha produtos ou mercadorias que sejam oriundos de:
I – furto; 
II – roubo; 
III – estelionato; ou 
IV – outro ilícito penal. 

Parágrafo Único – A reincidência na infração deste artigo determinará a
cassação da licença de funcionamento. 

Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.”

Convém informar que existe legislação similar aprovada no município de Mauá,
onde em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, assim foi decidido em 23 de
junho de 2021, nos autos de n. 2299722-91.2020.8.26.0000, pelo Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.430, de 26.12.2018, de
Mauá,  que  dispõe  sobre  cassação  do  alvará  de  funcionamento  de
estabelecimentos  comerciais  ou  empresas  que  comercializem,
adquiram, distribuam, transportem, estoquem ou revendam produtos
oriundos de ações criminosas ou tipos e ilícitos penais. Inexistência de
ofensa  à  separação  de  poderes  em  ato  de  polícia  administrativa
exceção  feita  a  atribuição  conferida  a  órgão  do  Poder  Executivo.
Procedência parcial” (grifo nosso). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei Complementar, uma vez que, atende exigências que, respeitam a
que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela
qual,  manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei
Complementar de nº 03/2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023

PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei Complementar supramencionado, de autoria dos nobres Vereado-
res Dionata Domingues e Outros, que “Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de
04 de janeiro de 2001, que “Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolân-
dia” 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei Complementar.

Convém informar que existe legislação similar aprovada no município de Mauá,
onde em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, assim foi decidido em 23 de
junho de 2021, nos autos de n. 2299722-91.2020.8.26.0000, pelo Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.430, de 26.12.2018, de
Mauá,  que  dispõe  sobre  cassação  do  alvará  de  funcionamento  de
estabelecimentos  comerciais  ou  empresas  que  comercializem,
adquiram, distribuam, transportem, estoquem ou revendam produtos
oriundos de ações criminosas ou tipos e ilícitos penais. Inexistência de
ofensa  à  separação  de  poderes  em  ato  de  polícia  administrativa
exceção  feita  a  atribuição  conferida  a  órgão  do  Poder  Executivo.
Procedência parcial” (grifo nosso). 

Da análise do presente Projeto de Lei Complementar, constatamos que em
relação ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada
na propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está
em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos
que respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR  -  ANANIAS  JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente  Projeto de Lei
Complementar de nº 03/2023. 

Sala das Comissões, 04 de outubro de 2023.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 Hortolândia, 04 de outubro de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 85/2023
PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

AUTORIA DOS NOBRES VEREADORES DIONATA DOMINGUES E OUTROS, QUE
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 873 DE 04 DE JANEIRO DE 2001, QUE
“INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA” 

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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